
PRODABEL 

 
ANÁLISE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÕES  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.023 - LOTE 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04-000.991/22-06 

 

OBJETO:   PROMOVER REGISTRO DE PREÇOS, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO SOB 

DEMANDA, DE 4.500 MICROCOMPUTADORES TIPO 1 E 

200 MICROCOMPUTADORES TIPO 2, EM 02 (DOIS) 

LOTES, CONFORME DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO 

EDITAL. 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa Positivo 

Tecnologia S.A, CNPJ n° 81.243.735/0009-03, representada pela Sra. Maria Helena 

Pereira, nos autos do Pregão Eletrônico 2022.023, através do qual a Prodabel 

pretende Registrar o Preço para eventual aquisição de microcomputadores tipo 1 e 

2, conforme definições e especificações contidas no termo de referência e anexos do 

edital.  

 

Através do aludido recurso, a licitante manifestou sua insatisfação quanto à 

classificação e habilitação da empresa Lider Notebooks Comercio e Serviços Ltda no 

certame acima caracterizado, requerendo que seja reformada a decisão que a 

declarou vencedora, pelos motivos a seguir expostos.   

 

Em síntese, a Recorrente alegou que, a licitante declarada vencedora, 

supostamente, não conseguiu comprovar o estabelecido no subitem 9.01 do edital 

por não apresentar o certificado do Ibama válido, não garantindo, portanto, estar em 

conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 

ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama.  

  

Em sede de contrarrazões, a empresa Lider Notebooks Comércio e Serviços 

Ltda, CNPJ n° 12.477.490/0002-81, através do seu representante legal, Sr. José 
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Flávio de Oliveira Filho, apresentou contrarrazões conforme disposto no item 15 do 

edital. 

 

Após análise de todos os documentos apresentados, passo a me manifestar 

como se segue.  

 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

A Recorrente, em tempo oportuno, manifestou a sua intenção de recorrer, e 

apresentou as razões recursais, conforme determina o item 15.2 do edital. No 

entanto, descumpriu o exigido no subitem 15.2.1. 

 

DA ALEGAÇÃO RECURSAL 

 

A Recorrente POSITIVO TECNOLOGIA S.A. alega que a proposta da empresa 

LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA deve ser desclassificada, 

sustentando que:  

 

1) Há uma flagrante incorreção constante na proposta técnica apresentada pela 

empresa Líder Notebooks Comercio e Serviços Ltda para o lote 1, em especial 

no que se refere à ausência de apresentação de certificado do Ibama válido 

no momento do cadastro da proposta. 

 

DA ANÁLISE DA ALEGAÇÃO 

 

DA AUSÊNCIA DE CERTIFICADO DO IBAMA VÁLIDO  

 

A recorrente alega que a empresa declarada vencedora não possuía o 

Certificado de Regularidade do Ibama válido no momento do cadastramento da 

proposta no sistema licitações-e do Banco do Brasil.  

 

O Cadastro Técnico Federal é obrigatório para pessoas físicas e jurídicas que 

atuam em setores que usam recursos ambientais, bem como atividades que poluem 

o meio ambiente, com o objetivo de melhorar a qualidade do meio ambiente. 

 

Diante disso, verificando os autos do processo, em especial o Anexo I do 

Termo de Referência, é possível constatar a seguinte exigência:   
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“9.01 O fabricante do equipamento ofertado deverá possuir 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-

2 (fabricação de materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos 

para telecomunicação e informática) garantindo estar em 

conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de 

informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob 

controle e fiscalização do Ibama”. 

 

Sendo assim, conforme comprovação nos autos, folha 632, a licitante 

declarada vencedora, apresentou juntamente com a proposta comercial e os 

documentos de habilitação, o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 emitido pelo Ibama 

com validade até 15/12/2022. 

 

Não obstante, com efeito de preservar o princípio da Ampla Concorrência e 

em atendimento ao Princípio do Formalismo moderado, em consonância com à atual 

jurisprudência do TCU, foi baixada diligência para que o licitante pudesse esclarecer 

sobre o certificado de regularidade perante ao Ibama que se encontrava vencido. Tal 

esclarecimento foi feito e ficou comprovado o cumprimento do disposto no item 9.01, 

em condição anterior à data do certame, sendo sua emissão de 20/12/2022 e 

validade até 20/03/2023, senão vejamos:  
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(Imagem n° 1) 

 

 

Portanto, conforme demonstrado acima, certificado existente e válido quando 

da realização do pregão. 

 

Para garantir a regularidade do certame, entramos em contato por e-mail e nos 

canais de atendimento do Ibama (www.ibama.gov.br/contato, 

servicosonline.sede@ibama.gov.br) o qual ratificou a informação já prestada pelo 

http://www.ibama.gov.br/contato#sic
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licitante, ou seja, os responsáveis pelos atendimentos junto ao Ibama confirmou que o 

fabricante do equipamento está devidamente regulamentado com certificado emitido em 

20/12/2022 e válido até 20/03/2023, encaminhando, inclusive, o histórico de emissão 

de certificados, não restando, portanto, dúvidas quanto à comprovação das exigências 

editalícia, vejamos:  

(Imagem n° 2) 

 

(Imagem n°3) 
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(Imagem n° 4) 

 

 

Por fim, cumpre esclarecer que, a admissão da juntada de documentos para fins 

de complementação e atualização, desde que ateste condição pré-existente ao momento 

da abertura da sessão pública em sede de diligência, é cabível e recomendável, em 

respeito ao princípio da economicidade, haja vista ser a proposta mais vantajosa para o 

erário, pois, não afronta os princípios da isonomia e igualdade entre as empresas 

licitante, nem fere os princípios da vinculação ao edital e do interesse público da 

Administração em Contratar a melhor proposta. Senão vejamos:  

 

 

Regulamento de Licitações e Contratos da Prodabel 

“Artigo 64 - 1. Os licitantes somente devem ser inabilitados em 

razão  de defeitos em seus documentos de habilitação que sejam 

insanáveis.  

2. Consideram-se sanáveis defeitos relacionados a documentos 

que declaram situações pré-existentes ou concernentes aos 

seus prazos de validade.  

3. O agente de licitação pode realizar diligência para esclarecer o 

teor, complementar documentação ou sanar defeitos constatados 

nos documentos de habilitação 

4. Na fase de habilitação, será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos nas seguintes hipóteses:  

a- complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame 

c- juntada de documentos ausentes, comprobatórios de 

condição atendida previamente à apresentação da proposta, 

por equívoco ou falha” 



PRODABEL 

 
  

No mesmo sentido é o entendimento dos Tribunais de Contas, vejamos:   

 

“Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 

atestar condição pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame não fere os princípios da isonomia e 

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 

oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 

e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de 

julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

sendo que a vedação à inclusão de novo documento, NÃO 

ALCANÇA documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro.” (Acórdão n.1211/2021). 

 

“Diligências às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às 

informações constantes das propostas, medida simples que 

privilegia a obtenção da proposta mais vantajosa e evita a 

desclassificação indevida de proposta” (Acórdão 2159/2016).  

 

Portanto, por todo exposto, após análise das razões do recurso, contrarrazões 

e diligências, concluímos que a empresa LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA observou de maneira irreparável todos os ditames presentes no edital não 

tendo havido quaisquer descumprimentos em que a Recorrente pudesse se pautar 

para requerer a desclassificação da proposta vencedora, portanto, resta evidente o 

devido cumprimento do item 9.01 do edital.  
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CONCLUSÃO 

 

 A Prodabel, em estrita observância aos ditames legais, procedeu todo o 

planejamento da contratação, sempre sob a égide dos princípios norteadores da 

Administração Pública.  

 

Aqui merece especial destaque o princípio da impessoalidade, privilegiando 

sempre pela ampliação da competitividade, mediante o estabelecimento de critérios 

licitatório que se insiram e se abriguem sob o manto da razoabilidade e da 

moralidade, na busca da seleção da proposta mais vantajosa e que melhor responda 

ao trinômio da economicidade, eficiência e eficácia, em tudo primando pela legalidade 

e pela satisfação do interesse público.   

 

Desta forma, com fundamento no artigo 17, VII, do Decreto Municipal n° 

17.317/20, e, artigo 65, itens 7 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Prodabel, bem como pelas razões acima apresentadas, conheço do recurso e no 

mérito, pugno pela improcedência total do recurso apresentado pela empresa 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A., ratificando a decisão que declarou a empresa LÍDER 

NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, como vencedora do lote 1 do Pregão 

Eletrônico n°023/2022. 

 

Sendo assim, submeto o assunto à Assessoria Jurídica, para, se de acordo, 

encaminhar os autos para validação do Ordenador de Despesa.   

 

 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023 

 

 

 

Chiara Caroline Costa de Oliveira Madureira 

Pregoeira 


